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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 285, de 08 de maio de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA – HC-UFU, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim 

de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020;  

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;  

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato;  

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, versão 2.0, a seguir: 

 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é 

recomendada a designação de Equipe de Fiscalização de Ata de 

Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e 

fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e 

fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de 

Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas 

e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de 

adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou 

cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos.  
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CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.002818/2023-37;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) 

Nº 21/2023, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE ELETRÔMETRO (DISPOSITIVO 

UTILIZADO PARA MEDIR A QUANTIDADE DE RADIAÇÃO IONIZANTE 

PRESENTE EM UM CAMPO DE TRATAMENTO), a seguir:  

 

NOME FUNÇÃO SIAPE LOTAÇÃO (UGR) 

Rodrigo César de Oliveira Gestor 193**** 
Setor de Engenharia Clínica 

(STEC) 

Sarah Mansur Resende de 

Miranda 
Gestor Substituto 307**** 

Setor de Engenharia Clínica 

(STEC) 

Marcelo Vieira de Almeida Fiscal Técnico 325**** 
Setor de Engenharia Clínica 

(STEC) 

Maycon Udson Miranda 

Moreira 

Fiscal Técnico 

Substituto 
3047**** 

Setor de Engenharia Clínica 

(STEC) 

 

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº223/2023, TOMMASO PRODUTOS E SERVICOS 

ADMINISTRATIVOS LTDA - CNPJ: 06.052.032/0001-17. 

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão.  

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento 

da fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto 

à avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar as Atas desde 

a assinatura até a rescisão ou término. 
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Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 



nº 285, 08 de maio de 2023 

 
 

 7 
 

Portaria - SEI nº 286, de 08 de maio de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 974, 

de 29 de dezembro de 2020, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização dos seguintes Termo de Comodato e Atas de Registro de 

Preços: 

 

TERMO DE 

COMODATO 

Nº 17/2023 - ARTE IMPLANTES MATERIAIS 

CIRURGICOS LTDA. 

LICITAÇÃO 

ELETRÔNICA SRP Nº 

26/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

217/2023, PANTHER HEALTHCARE DO BRASIL LTDA 

- CNPJ: 15.707.603/0001-03; 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 218/2023,  

ARTE IMPLANTES MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - 

CNPJ: 23.651.234/0001-02.; 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 219/2023, XPRIME 

COMERCIAL LTDA - CNPJ: 12.284.810/0001-04; 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 220/2023, TS 

MEDICAL COMERCIO E SERVICO DE MATERIAL 

MEDICO HOSPITALAR E IMPORTACAO LTDA - 

CNPJ: 27.066.602/0001-06; 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 221/2023, ECOMED 

COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - 

CNPJ: 29.992.682/0001-48; 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº222/2023, 

LABORATORIOS B BRAUN SA - 

CNPJ: 31.673.254/0010-95. 

OBJETO 

TERMO DE COMODATO Nº 17/2023 - Fornecimento, 

em regime de comodato, de equipamento(s), para suprir as 

demandas do Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

de Uberlândia (HC-UFU) - filial EBSERH, conforme 

condições, quantidades, exigências e 

estimativas estabelecidas no Termo de Referência. 

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

- AQUISIÇÃO, EM REGIME DE CONSIGNAÇÃO, 

DE OPME (ÓRTESE, PRÓTESE E MATERIAIS 

ESPECIAIS), ESPECIALIDADE CIRURGIA GERAL, 

a fim de atender às necessidades do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de Uberlândia - 

EBSERH, especificado no item 1.2 do Termo de Referência 

NOME FUNÇÃO SIAPE LOTAÇÃO (UGR) 

Felipe Tadeu Ribeiro Gestor 325**** 
Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 

Flávia Duarte dos Santos 

Buso 

Gestor 

Substituto 
152**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 

Thayane Gonçalves 

Rodrigues 
Fiscal Técnico 329**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

(UPDE) 

Rafael Paulino Silva 

Sobrinho 

Fiscal Técnico 

Substituto 
324**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 

  

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência da Ata e Termo de Comodato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar a Ata e o 

Termo de Comodato desde a assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 287, de 08 de maio de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 974, 

de 29 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.009409/2023-61; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição 

de POLIMIXINA B P/ DETERMINACAO DE CONCENTRACAO INIBITORIA

 por via de adesão à ARP do EBSERH - HOSP. UNIV. ANTONIO 

PEDRO (UASG: 155915 - Pregão 63/2022) para suprir as necessidades do Hospital de 

Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do 

RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone Roberto Guarda 

Santos 
324**** 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoque 

Coordenador da Equipe 

de Planejamento 

Daniel Azevedo da Silva 325**** 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoque 

Integrante Técnico 

Maycon Guerra De 

Oliveira 
101**** 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoque 

Integrante Técnico 
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João Batista Rodrigues 

de Melo 
193**** 

Unidade de Planejamento 

de Compras 

Integrante 

Administrativo 

Rafael Ruling Estenico 325**** 
Unidade de Planejamento 

de Compras 

Integrante 

Administrativo 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação à Adesão 

a Ata, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado: 

 

Responsável Documento Prazo Início  Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

  

  

  

  

  

  

Estudo Técnico 

Preliminar 

20 

dias 

  

  

  

09/05/2023 

  

  

  

29/05/2023 

  

  

  

Área 

Demandante 

40 

dias 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Consulta da 

Vigência da Ata 

Área 

Demandante 

Edital do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Homologação do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Ata assinada do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Mapa de Preços 
Área 

Demandante 

Comprovante de 

Pesquisa de 

Preços 

Área 

Demandante 
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Relatório de 

Pesquisa e 

Mercado 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Eficiência e 

Ganho 

Área 

Demandante 

Autorização do 

Fornecedor 

Área 

Demandante 

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

2 dias 30/05/2023 31/05/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e 

corrigir 

inconsistências 

2 dias 01/06/2023 02/06/2023 
Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Pedido de Aceite 

do Órgão 

Gerenciador 

1 dia 

03/06/2023 19/06/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Informação 1 dia 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Aceite do Órgão 

Gerenciador 

14 

dias 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 

 



nº 285, 08 de maio de 2023 

 
 

 12 
 

Portaria - SEI nº 288, de 08 de maio de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 974, 

de 29 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.008823/2023-53; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de OPME 

(ÓRTESE, PRÓTESE E MATERIAIS ESPECIAIS) Especialidades de: Cirurgia 

Cardíaca, Plástica, Geral Neurocirurgia e Eletrofisiologia para suprir as necessidades 

do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no 

art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone Roberto Guarda 

Santos 
324**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Thayane Gonçalves 

Rodrigues 
329**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Integrante Técnico 

Felipe Tadeu Ribeiro 325**** 
Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Integrante Técnico 

Flávia Duarte dos Santos 

Buso 
152**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 
Integrante Técnico 
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Ana Cláudia de 

Alvarenga Cunha 

Bruneli 

325**** 
Unidade de Sistema 

Cardiovascular 
Integrante Técnico 

Guilherme Duarte de 

Castro 
137**** 

Unidade do Sistema 

Neurológico 
Integrante Técnico 

Paulo Henrique de 

Sousa Fernandes 
136**** Divisão Médica Integrante Técnico 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Bens SRP, ao qual não há atuação da Unidade de Planejamento de Compras, em 

cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo demonstrado: 

 

Unidade 

Responsável 
Documento Início  Término Responsável 

Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

09/05/2023 02/08/2023 

Área 

Demandante 

85 

dias 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa Mercadológica 
Área 

Demandante 

Termo de Referência 
Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Relatório de Mercado 
Área 

Demandante 

Parecer Referencial 
Área 

Demandante 

Declaração de 

Conformidade com 

Parecer 

Área 

Demandante 

Divulgação ou 

Justificativa de Não 

divulgação de IRP 

Área 

Demandante 
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Lista Obrigatória 
Área 

Demandante 

Ofício de Encerramento 

da Instrução 

Área 

Demandante 

Enviar para Unidade de 

Licitação 

Área 

Demandante 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 

 


